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ATOS DO PODER IXEVUTIYO 
DECRETO 

N2 014/71-GAB 

O Governador do Terri tório Fejeral do Amapá, usando 
das at ribuições que a Lei lhe confere; 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Ficam aprovados o Convênio da Região 
Amazônica, que estabelece u ma política comum em matéria 
d e incentivos fiscais, rela tivamente ao Impôsto sôbre Cir
cula ção de Mercadorias, celebrado er:.1 16 de maio de 1968, 
o Têrmo Aditivo ao Convênio da Região Amazônica, assi
nado na cidade de Man &us, Estado co Ama zonas, em 30 
de junho de 1970, pelo Governador do Território Federal 
do Amapá, e o Protocolo Aditivo ao mesmo Convênio, ce
lebràdo em 22 de setembro ce 1970, todos firmados com 
bases no parágrafo primeiro do artigo primeiro do Ato 
Complementar n°, 34, de 30 de janeiro de 1967. 

Parágrafo Único - O Convênio da Região Amazôni
ca , o Têrmo Aditivo e o Protocolo Aditivo a que 
se refere êste artigo vão publicados com o presente Decreto. 

Art. 2.• - Retroagem a data de 1º de julho de 
1 !J71 os benefícios concedidos pelo Convênio da Região 
Am:azônica e seus Têrma e Protocolo l~ditivos. 

1971. 

Art. ~.0 - Revogam-se ns disposições em contrário. 

P alácio clo Seientrião, em Macapá, 23 de agôsto de 

Gen. lvanhoé Gonçalves Martins 
Governador do T.F.A. 

Wa1demiro Demóstenes Ribeiro 
Diretor do SAG 

Divisão de Obras 
Aprovo e Publique-se: 

General Iv anhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cópia Autêntica da a ta ca reunião pera licita
ção de pregos destinada a execução de obras 
para a Administração territorial, conformo carta 
enviadas às firmas estab•:lecida s nesta cidade. 

Aoil dezesseis dias do mês de agôsto do ano de hum 
mil novecentos e setenta e um, na ;aJa da Diretor ia da 
Divisão de Obras, sita à Rua Menconça Furtado, n .0 63, 
n esta cidade, perante a Comiss.ão pelc•s engenheiros Joaquim 
de Vilhena Netto, Douglas Lobato Lcpes, José Aleixo da 
Silva Lima e José Airton de /dmeid.i, presidente e mem
bros, incumbida do recebimento e ju lgamEnto de propostas 
destinadas a execução de obras para a Administração t er
ritorial compareceu o engenheiro Henrique Duarte da Co~ia, 
representante da firma Construtora :11ercúrio Ltdn., para 
par\icipar dos trabalhos de apuraçãc• da única proposta 
apresentada pela própria flrms, desti 1.ada a execucão dos 
trabalhos de Construção de c:llçada de acesso, isc lamento 
da parte interna do p réd io, com a construção de um 
muro divisório com altu ra i di ntica ao lateral; confecçii.o e 
assentam~tnto dos portõ6·s laterais e consêrto nos pisos das 
suas salas de aulas e ot·strução de ir . filtr::~~ões n;~s mesmas, 
de acôrdG com o teor •i"~ C" r ··s em iadas também as fir
mas A. Rodrigues , Et <: !di ri • c· Co·nércio e Construtora 
Marco Zero Ltda ., q u~ 1, w '-'! ! e;ent2ram proposta~: l·elat!
vas ao assl\nto. PreciRamentt· às d ez horas, o senhor Pr e
sidente iniciou os trabolhos c!a Comissão. recebendo-se a 

l única proposta oferecida pela Construtora Mercúrio Ltda ., 
propondo-se a executar as obras supra referid;::s pelo valor 
global de vinte e seis mil, trezentos e dezoito cruzeiros e 
st:tenta e quatro centos, no prazo de quarenta dias cor
ridos. Referida, sera submetida a apreciação do Exmo. Sr. 
Governador do Território. Nada mais hllvendo a tratar, 
lavrou-se a presente ata que segue datada e assinada pelos 
presentes. 

Macapá, 16 de agôsto de 1971 

Ass) J oaquim de Vilhena Netto 
Douglas Lobato Lopes 
José Aleixo ci:J Silva Lima 
J osé Airton de Almeida 
Hemique Duarte da Costa 
Délcio Ramos Duarte 

Divisão de Obras 
Aprovo e Publique-se: 

General Ivanhoé Gonçolves Martins 
Governador 

Cópia Autêntica da ata da reuniilo para licita
ção de p1·eços destinada a execu~·ão de obras 
para a Administração territorial, conforme têr
mos elas Cartas Convites n°s. 25 e 26/71-DO. 

Aos clnco dias do mês de agôsto do &no do hum mil, 
novecentos e setenta e um, na sala da Diretolia da Divisão 
de Obras, sita ú Rua Mendonça Furtado, n2 63, nesta ci
dade, perante a Comissão constituída pelos senhores enge
nheiros ,Joaquim de Vilhena Netto, José Aleixo da Sil\·a 
Lima e José Airton de Almeida, presidente e membros, 
incu mb1da do recebimento e julgameDto de propostas des
tinadas a execução de obras para a Administração territo
rial. comnareceram os senhores Henriqqe DlJarte da Cosia 
e Moscyr Broga Coutinho, representantes da firma C0llStru
tora Mercúrio Uda. e Alírie Marques de Souza Hodrigues, 
representando a firma A. Rodrigues, Engenhada e Comér
cio, a fim de tomarem parte da li<:itação para a execução 
das obras de r eparos gerais no Grupo Escolar e ampliação 
do Pôst~ Médico, localizados no n:unicípio de Ca1çoene de 
al!ôrdo com os t êrmos das Cartas-Con\'ites n°s. ~5 e 26/71-DO. 
Precisamente, às dezesseis horas e trinta minutos, o senhor 
presidente iniciou os trabalho~ da Comissão, recebendo-se 
as proposta s dali firmas interessadas. Refer idas cartas fo
ram enviadas também às firmas Construtora Marco Zero 
Ltda. e J. M. Costa, Construtora e Imobiliária Ltda., a qu:Ú 
agradeceu a r emessa que lhe fôra feita. As propostas em 
aprêço apresentam com o resultade: 

J.M. Costa A. Rodrigues c. Mercúrio Ltda. 
OBRP.S 

Prop. - Prazo Prop. - Prazo Prop. - Prazo 

Grupo Escolar Niío cotou 99.130,58 - 120 8-1.575,81 - 120 dias 
Pôsto Médico Não cotou 86.680,00 ~ 1:20 79.G .,'?,31 -120 dias 

------ -· ·--- --- - - ---
De acôrdo como se verifica, as prcJpostas mais van

tajosas foram pela firma Construtora lViP.I cúria Ltda., as 
quais seriio submetidas a aprecia~ão do Exmo. Sr. Gover
nador do Território. Nada mais havendo a tratar, la\TOU·se 
a presente ala que sE'gue datada e assin<!rla p elos presentc3. 

Mac~pá, 05 de agôsto de 1971 
Ass) Jo1quim de Vilhena Netto 

J03~ Alelxo da Silva Lima 
José Airton de Almeida 
HenriC'J.Lle Duarte da Costa 
TvJ(Jacyr Draga Coutinho 
Alirio Marques de Soma Rodrigues 
D.::lcio Ramos Duarte 
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IMPR.E.NSA OFICL\L 

I A>: Raparti(~Õe '! Públicas 
rlngir-s~:-ão às assi ) a turas 

· e n\Ja ;, rero\"lulaK até 2S de 

A.s Ht' P:l rtições Pública o' 
Tel'fitoril\ltl tle' erão ren.etH 
O eX jlt'dicntf de~tim elo a pr:
hli C'UI,!ÜO neS1 {1 UIÁFJO OFl.
CIAL dià riamentc, até às 
13:30 ho ras, •lXCeto aos sá bt.
clos qua ndo deverã o fazê-l o 
tt té às li:HO hor AS. 

llL.i.E'lC R 

fe n rciro de 1 ada ano l i.s 
in •cü1da;;, em qua lquei' l:' poc11. 
pel(·t- órgãos eompeteutes. 

I A fim de possibilita~ a 
remi'BS~l de v11lores ílr.orupa
nhl) los de E>sdareei mentus 

I quanto à s ua llplice.çê.o, soli-

Ccrlos de Anâ :·,1de Pon tes 
,.l.s reela iDações pertinen

t eA à maté rl:1 r etribuída, noH 
casof fie err:>s ou nm issõeB, 
devcdlo ser form uladas po1· 
escri~ o. à Seção de Redação, 
das !I às 13::;o hor a<, no má
ximo a té 72 h o r a s após n 
saída c!0s ór;ãrs oficiais. 
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DIAHIO OF ICIAL 
Impresso nus OficiuaH 1f Im !"rens.~> (lficial 

l\IACAPA - '!'.F. ,\MAPA 
cllatros Uf em ns iote lt~s :•adt ' s 

I pref~rencial mente cheque r,u 
valo postal. e tt .. •t I ·I ~ h 

Anual. 
ASS I NATURAS 

Cr$ 15,CO 
7,t:O 
3,f:O 
0,10 

I 
Os suplementCJs às edi

(;Õ~!i dos órgãos oficiais :;;ó 
SP. fornece rão aos as"inantcs 
que as t-o licitarem no a to da Sem e~ trai. 

Trimestral 
Número avulso. 

(( 

« 

Os originais d evr.rão ser 
dat ilogra[ad<S e aut(!llticado>t, 
ress~lvadas, por quPm de di
reito , rasuras e e me ndas. t .. "' .. .... "" • I 

assinatura. 
O funcionário público fe

deral, te 1·á um desconto de 
JOO 0. f'ara faze r jus a êste ExcetuaGas as para o ex

teri or, que s erã o s e m p r e 
a nuas as a rwinaluras podrr
se-ão tomar, em qualquer 
é poca, por s eis mescêl ou um 
nno. 

«BR I'.S!LIA - ~ste OU rio Oficial é encontrndo pa r a leitu
ra r: o Salão Nocional e Internacional da !m;)rt nsa, da 

COOPER PRESS, no «Bra~ílla Imperial Hotel». 
desconto, deverú pr ovar esta 
condição no ato da assinalu l'a 

P ara fn cililã; aos ãssinaõ-= A fim de- evitar - sõfüção 
trs a vcriricaçno elo ptazo de de continuidade no t·ecobi- . O custo ele cada ex(!mpla r 
VD iidadc de su a~:- A e sin<~.turns, mento dos iornais, rl e vem ' atra8a do dos órgíios oi i-
ou part e superior do e nderê- os ussinan tes provinenciur a i cta il:l será, na venda avul!;a 

As a ssinaturas vencidas ço v;'lo i mpressos o númoro J r !!s prcliva r cnovaç{w com ' acrP!lcida de Cr$ 0,01 se do 
poderão ser suspensas sem do tnlão d P rrgis tro, 0 mês e an tecedência mlniml\, de trin-

1 
mesmo ano, e lln Cr$ 0,02 

a viso prévio. , o a n o em qu e Iiudarâ. ta (30) dias. por ano dt~co rrido. 

Div isão de Obras 
Têrmo de Recebimento de Obras 

Aos onze dias do mês de agôsto do ano de hum mil 
novecentos e setenta e um (11.08.1971), nesta cidade <leMa
capá, pela Comissão infra-assinada, composta pelos senhores 
Cap. Corv. Luiz Gonzaga Valle, diretor da DSG; Engl! Joa
quim de Vilhena Netto, diretor da Divisão de Obra s e o 
Cap. Francisco Medeiros de Araújo, chefe da Seção do Ma
terial, constit.uída conforme Portaria Governamental n.o 
392-68-GAB, publicado no Diário Oficial n9 818/ 1968, fo i 
procedido o recebimento dos serviços de ,·eparos e pin tura 
execut<~dos pela firma A. Rodrigues, Engenharia e Comér
cio na r esidência de propriedade do Govêrno, situada à 
Praça Barão do Rio Branco nesta cidade. 

Referidos serviços, no valor de Cr$ !1 .000,00, foram 
executado em r egime de empreitada global e supe rvisiona
dos pela fiscalização que ap1·ovou os serviços constantes do 
Laudo Descritivo que aco'llpanha êste têrmo. 

E, como não houvessem quaisquer contestações sõbre 
mencionados serviços apresen tando-se concluídos e dentro 
dos ditames: legais , lavrou-se o presente t êrmo em quatro 
(4) vias de Igual t eor a forma que vai assinado pela Comis
são Permanente do Recebimento de Obras. 

Macapá, 11 de agôsto de 1971. 

Cap. Cor v. Luiz Gonzaga Valle 
P residente 

Eng2 J oaquim de Vilhena Netto 
Membro 

Cap. Fran cisco Medeiros de Araújo 
Membro 

ATESTADO 

Aos onze dios do mês àe agôsto do ano de hum mil 
novecentos e setenta e um (11.08.1 971 ), a Comissão infra
assinada nt:sta cidade de Macbpá, compos'a pelos senhores 
Eng 2 Dotlglas Loba to Lopes, nível 22-B, Grat.uliano ' de Mo
rais Pinto, Chefe da Seção de Obrrs e Murilo de Almeida 
MoreiJ·a, Desenhista, nível 12·A, atest a a conclusão dos ser
viços de r eparos e pintura em geral executadQS fielmente 
pela firma A. Rodrigues, Engenharia e Comércio, na resi
dência de propriedade do Govêrno, situada à P raça B:u à o 
do Rio Branco, nesta cidade. 

Mac~pá, 11 de agôsto de !971. 

Eng2 Douglas Lobato Lopes 
nível 22-B 

G ratulfano de Morais Pinto 
Chefe da Seção de Obras 

Murilo de Almeida Moreira 
Des. n ível 12- A 

L AUDO DESCRITIVO 

Loca liz1ção: - O imóvel está situado à Praça Barão 
do Rio Branco, nes ta cidade. 

Característica: - No imóvel, for;Jm executadcs os 
serviços de r eparos e pin tura geral (interna). 

Preço: - Cr!.i 11.000,00. 

C\lacapá, 11 de agôsto de 1971. 

Enr.;º Douglas Lobato Lopes 
nh•t>l 22-B 

sr. Gratuliano de Mor:::is Pinto 
Clteíe da Seção de Obras 

sr. 1\liur ilo d e Almeida Moreira 
De~. n ível 12- A 

Supr> rintendência Naciona l 
do Abastecimento (SUNAB) 

DELEGACIA REG IONAL AP 

Portaria n º OOii/71-DEAP de t6 de agôEto de 1971 

O Delegado da SUNAB/ DEA P, no Território Federal 
do Amapá, usando de suus atrib uiçõrs lrgais e, 

Con!'iderando os térmos do Rádio o.o 1868 do De
partamento de A( mioist rnçAo da Superir:.tendência Na
cional do Abas teci 11ento. 

R E 8 O L V E: 

Designa r Hélio de Abreu Lage, Meeânico de Holo
ros à Combustão, níve l R-A, matricula n Q 1.94~.917, Áh·a ro 
lnéciv da Souz», ;\1l·cil.nico de Moto1es à Combu..tao, nível 
li-A , matrícula n.0 2.215.229 e flaimun,io OlaA Maciel, Moto
ri st lt, nível 8-A, m a trfc ul11 o• t.QI6.704. t0dos lota dos na 
Dl retoJ'ia E:-. ta d ual dt• Miulstf'r io rta A~ricultu rn . no Te rri
t ório Federal do A ""llapâ, p1 s to~ u d isposiçilo fia De!Pga c h1 
Regional da SUNAB, twste Território, conforme Ort!en1 •le 
Serv iço n .• Ot-071/ :'1-DEM A. do c..ll11 1:J.O!l.71 e Olício de 
Ap resentaçàP n.• I O~l·:'l <In mesma data , para. ~nb a p!·esi
dênOia do primei r{, consti tu írem a Comissiln de A' &Ilação 
ele um (I) aut.omóv~ l marc·a Wo!J;swagom SEDAN, coufr. r 
me tra ta o Proc<~ctso n.• C0272/71-DEAP, pcrteuceutt a 
es!a r epar tição, pa ra fios de alicnt~çl'to . 

Cum pra -se e Dê-se Ci~ocia 

Ituassú Borges d e Oliveira 
Drlega1o OEAP 

Preço do 
Cr$ 

exemolar: 
0,10 .L 
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!ri'inistério da Fazenda 

Agência da Receita Federal em Macapá 

E D I T A L Nq 2/ 71 

Pelo presente Edital, ficam intimados os contribuin
tes abaixo relacionados, a comparecer a Agência da Receita 
Federal em Macapá. a fim de comprovar sua situaç:ão nla
tiva ao IMPOSTO DE RENDA pessoa fb ica, ano de 1970. 

C.P.F. 
ooo813o22 
ool34l332 
0111682372 
oo79t·3542 
000823412 
o1o43o132 
002204422 
Q01352o82 
oo7882362 
oo3323642 
oo4631162 
oo33o957:l 
004649372 
ooo813372 
ooo8159o2 
00082!>972 
ooo823642 
ooo8297o2 
ooo9l!lo<l2 
oo59774o2 
ol1226812 
oo7882952 
oo7967352 
olo2o65o2 
000914132 
ooo8193o2 
ool35l~o2 

ool354372 
ooo8~9(1J:l 

0( 0822792 
oo46826li2 
004673912 
oo79o3462 
oo7999122 
oo1~14bl2 

000828212 
00081-1262 
oo46'.i8752 
000913912 
ooo822872 
onc9717!l2 
ooi341392 
ooí"9oJ382 
oo38lo312 
oo33loo72 
oo79: :.: 1~>:1 

oo46782o2 
000818922 
oo46457o2 
ooo915612 
oo79o38!12 
00797-!992 
oo79o5592 
oo79o5u82 
oo4683o42 
oo33o2o52 
000384662 
000827242 
oo31!41352 
ooo8lo512 
Ol1 082791 2 
1)0 135488! 
00 1355182 
ool3572o2 
00135755! 
oor ;>577J2 
GOo8 1B91!4! 
004688432 
ooo82o312 
ool4o9882 
oo1411 <132 
ov33ol592 
ooo9JU932 
000823922 
oo33o6o~2 

oo3:.Jo45f•2 
oo79o65G2 
005977242 
ooo819o62 
005976782 

NOME DO CONTRIBUINTE 
Alberto Carlos de Mattos F'ilho 
Adereh> Alves Valente 
Alexandre Fen·e!ra da Silva 
Aristarco Figeeiredo Brito 
Antônio Cordeiro Pontes 
Antônio Ferreira da Silva 
Alírio Marques de Scu?a Rodr igues 
Afif Elias Hdr b 
Augusto da Brito Figueiredo 
Antônio de Oliveira Valente 
Abrahão Seeao di:! C; stro 
Aldir Chagas Homobor.o 
Adlnor Penn Amanajits 
Almir de Souza 
Alceu Paulo Ramos 
Antônio Carlos do Almeida Cavalcante 
Antoine Scotti 
Antônio Clóvis Queiroz \'asqucs 
A breham Peres 
André Carroboug 
Antônio Carlos brito Uma 
Antônio dos Santos ela Silva 
Antero P!canço l'urt;:do 
Augusto Feneira da Silva 
Dlniz HE:nrique Ferreira Botelho 
B~nj<=~mim Meirelles Muniz 
Celestino Tavares Pl"lheiro Filho 
Chris tlano Argemiro de Souza Kzam 
Carlos CordelrP. Gomes 
Cesário Correo 
Celestino Tava res Pinheiro 
Carlos da Sflva Za!;alo 
Ca rlos Silva 
Dirceu Pinto Mel0 
Domingos Nascir.tento de 1\ rruda 
Diógenes Elesbão du Silva 
Elimar Ro t'Sberg Mendes 
Elias Gomes de Souz:t 
Eloy Monteiro Nun ··:o 
Ed~dr Tndt!u Matos Tostes 
J:,rnanl 1J:.;rir,ho Ferr•.• ira 
Evandro P<.z de Souza 
Edgar Lima de Ol iveira 
Enoque Noguei ra Co~ta 
Engrtcia Hibeiro Oliveira 
Francisco O~valco Simões 
Francisco Picanço Souza 
Francis..:o A&sls Monteiro Lei,e 
Francisco Bcnício Pontes 
Ft·ancisco de Lavor Benigno 
F'rancisco Cantuária Moutir.ho 
F'nmcisco Pereira dos Santos 
Gerson Prado da Gama 
Herly Dlniz de OJiv·eira 
Hemique Wanzeller Abreu 
He rmes M!'ntciro da Silva 
IldO!r,a.r Cohen de A'1clrade 
l vllneide Mo reira da Costa 
1 r.mildo Trind:1de Pontes 
ldmllson H<,br·r Se"JtLIH 
Joaquim de Vilhenl Netto 
J oào An:J~tácio dos !)antos 
João Monteiro de Menezes 
José Barbosa Oliveil a Neves 
.luracy da Sil\·a Fr ettas 
José Maria Pantuj2 Franco 
José Roberto de A•·aújo 
José Duarte Bn:nd f.n 
José FrE:ilas Cardoso Veras 
João Albelto Pretz~l 
J t.sé Peres Gonçal•;es Fill1J 
José de Matos Costa 
José Figueiredo dH Souza 
Jos é Eduurtlo So2r>s de Melo 
José Ribam1r T ' .<P·-, 
,J os.- Edn11l " ; , cs 
José R o':lrif · , '~ •· ::- ~:: urt 
José l\llari::. I e,·circ. 
.:'o sé de OI iveit·a Valer,te 
Jorge Luiz v._.:d!,,Ll 

ool 3~8922 
oo3o751G2 
ooc817952 
ooo8 11 o82 
ooo811322 
oo79o6o52 
000828562 
ool48o:i92 
oo33i~l8l 

oo38626o2 
l'I008 l 1832 
ooo81 1752 
oo34o2482 
olo427422 
oo4987932 
000817282 
ooo91!1G2 

,oo3787i>52 
oo1343172 
ooo9132-12 
cw1 3114i.3 
ooo8~6~H2 
ooo82ô l92 
oo3891 372 
000819732 
oo79o6642 
oo7tl8324~ 
oo l3426o2 
ool4H3n 
004677152 
ooo822442 
oo7!io69:12 
004659412 
oo1632ol2 
004655182 
ooo8141 82 
oo13399o2 
ool3538o2 
oo7883172 
ool35453a 
oo7!1o77o2 
oo33o22i2 
oll 22Gl2~ 
ooo9126o2 
oo3:l98862 
004639:122 
ooo82o662 
oo4633Jo2 
oo79o';"452 
on79U!l32~ 
o JtA~8tf~ 

000821712 
oo-!.6429;;'! 
oo1h36~o2 
oc39c2·h,2 
oo3Jo2132 
oo3893822 
ooo82848~ 

001352592 
ool~-!2792 
oo1339142 
ooo8<!5tc•2 
00134341 2 
oo79o8tl92 
00465~91~ 
oo79o71l32 
oo4.2lo3o3 
ooo812G42 
eo38945~2 
oo46267 U 
ooo8153J2 
ool3524m~ 
oo79o8422 
oo8o88~2<! 
ooo915962 
001354612 
ooo9128ü2 
001617722 

João Evan gelista Alves Pereira 
José Figueiredo de Souza 
J osé Nascinwuto das Chagas 
José Vitor dos Santos Banhos 
José Albuquerque da Silva 
Kleber da ~ilva Avellar 
Leopo!do Leontino de Q. Teixeira 
Luiz Alberto Costa Guedes 
Luiz Firmino de Matos 
Lourenr;o Tavares de Almeida 
Luiz Carlos Arãújo Montei ro 
Latife Soles 
Luiz Pires da Costa 
Laércio Co~·deiro de C li veita 
Luiz Carlos Gomes dos Santos 
Leonoir l<"erreira Lima 
Manoel Raimundo deo Aguiar Figueira 
Migu(;l Beti~ta Belo Carvalho 
Maria Ralmunda l<'igueit·a de So!J7a 
Moises H"nriquo de Andrr.de 
Marlúclo Martins Ser rano 
M:arJa Alves de Sá 
Mf!rlstela :r...redeiros Correa 
Mario de Almeida Costa 
Marise Tavm·es Pimentel 
Maria Emília Jansen Jucá 
Miguel Bati~t:J Pereira Fflho 
lVIa n )el Joaquim Amoedo Carvalho Brasil 
Manoel VIdeira do Nascimento 
Manoel Barbosa da Souza 
1\~ário Quirino da Silva 
Mar ia de 1\azaré Keves 
Manoel Alípio Marinho Santos 
Maria Célia Azevedo Menezes 
Maria Ãn~ela de Vasconcellos Gomes 
~.leria J c s ~ Costa Santos 
1\!anoPI Francisco de Andrade 
Nazalra de Almeida Café 
Nancy Ribeiro Paixão Mendes 
Nino Je:,us Aranha Nunes 
Neusa Hibeiro dos Santos 
Nel son Monteiro da Silva 
Otavio 1\lb~lro de Andr;lde 
Otaclano Bento Perei ra 
Osmar Hlbciro de Oliveira 
Orlando Limn du Cunha 
Oscar Sar.tvs 
Plácido Portal de Sousa 
R<litnundo C·;,•alc:mte Soares 
Rulmunóo Hodr;hues Mendonça 
R:.:mur.:i•l C(;st& de Souza 
Rt.bens Antô:1i J Albuquerque 
HoE2miro ?into 1\'Iarqu('S 
ll:3ln.ur4<J d a~~ Neves Ro~a 
t:aimun lo Brito de Seuza 
Ralmuncto Monteiro da Silva 
HLy Ferreila dos Santos 
Rmmundo Délio Araújo Pa ivn 
Rai:nundo Dias l\lonteiro 
Scbr~stião José dos Anjos Leitão 
Soely t1 eztnde ]:{amos 
Sérgio Ihsios de Azevedo 
Siivaira Soat·es 
Suercla Mllria Bastos de Albuquerque 
Salomão Alcolumbro 
Salomão Peres Elgrably 
Sérgio Antônio Nanhuz Godin!to 
s~buro Kuribayeshl 
Sll \"lo Camilo 
Vitúrio Takal 
Walter s,,mpaio Caniuária 
Willike Van Der Struyl 
Wa!demar Mont<:>lro da Silva 
Wi>ton de Oliveira Chaves 
\\'ando Juc'\ 
Wolfgan Dcwich 
Zi ldt!'kias Al\·es de Arnújo 
Zuleika de Oliv~<ira R~:-is 

1\Tacapá, l7 de ugôsto de 1~71 

Solütl Couto Rod1 i<:(tles 
A:;r·nte 

Preco do , e){en1plar: 
0,10 
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E <Jlalufos do Esporte Clube Mucapá 
(Cont. do núme ro anterior) 

Art. 11'1º - O Conselho De)iberativo não poderá 
reunir com meJ11lS de sete lí) membros elEitos e par<: com
pletaJ· o nú nero legal convocm·-se-ãe tantos Suple ntes 
quantos fcre:n necessários . 

Art. ll.l.0 
- A Mesa Diretora do Conselho Delibe

rativo será c Jnstituídn por um Presidente , um Vlce-Presi
lilente , Prime:ro e Segundo Secre~úri os eleit:>s em esc.-utínio 
secre to, na r·~união d e posse do referido. 

Art. 12·.l.c· - O Conselho Deliberativo gerá regido 
pelo preseQtt~ Estatuto e pelo Uegim ento do Conselho De
libera tivo, elaborado e aprovado pelo mesmo. 

Capítulo III 

1 - Do Conselho Diretor 

Art. 12 L0 - O Conselh o Direl·or do Esporte Clube 
Maca p:~. comtituir-se-á de um Presidente que é o Presid~n
te do Clube, e Vice· Presidente. 

§ l Q - O Presidente, com mandato de d ois (2) anos, 
será eleito pelo Con>elho Deliberativo, em escrutínio se
creto, no segundo domingo do mês de ja neiro e empossa
do no último domingo do mesmo mês. 

§ 2.0 - Os Vice-Presidentes serão respect ivamente: 
a) - Administrativo 
b) - ele Desportos Amadores 
c) - de Finanças 
d) -Social 
e) - do Patrimônio 
f) - de Serviços Médicos 
g) - de Publicidade 
§ 3.0 - - Os Viae;J>residentes serão indicados pelos 

Presidente do Macapá devendo êste comusicar ao Conselho 
Deliberativo. · 

§ 4.0 - Os membros do Conselho Diretor serão auxi
liados por Diretores e Sub-Diretores nomeados pelo Pre
sidente do Clube. 

Art. 122.0 
- Será passível de perda de mandato o 

membro do Conselho Diretor que, sem motivo plansíve l 
deixar de e lwrcer S'.Jas funções durante ses senta (60) dlas, 
ou faltar a q unt ro ( U se ssões consecutivas do mesmo G': on
selho. 

Art. 123.0 
- Cabe ao Presidente do Macapá conceder 

licença a membros do Collselho Diretor e designar-lhe subs
tituto. 

Art. 124Q - O Conselho Diretor deverá reunlr-ie 
uma vez por quinzena. 

Art. 125Q - As datas e horários das reuniões do 
Conselho Diretor serão marcadas na sua r euniã o de posse 
prevalecendo esta até o final do mandato. 

§ - único - O Conselho Diretor 1 reunir-se-á ex
traordlnàriamentes tantas vêzes quantas forem nece3sárias 
para discutir problemas de urgência do clube. 

Art. 126.0 - O Conselho Diretor só poderá de cidir 
com a presença de, no mínimo, metade e mais hum de seus 
membros e as decisões são tomadas pela maioria dos votos 
dos prese::1te~ . 

§ único - Em caso de empate o Presidente terá o 
voto de qualidade. 

Art. 127.0 - Sem prejuízo nas r esponsabilidades que 
caibam aos membros do Conselho Diretor, no exercício das 
r espectivas funções, o Presidente será responsável, perante 
o Conselho Deliberativo, pela administração e orientação 
geral do Macapá. 

§ - único - Atendendo a essa responsabilidade, pe
rante o Presidente do Mac;1pá, os membros do Conselho 
Diretor por éle autorizado poderão falar representando a 
orientação do referido Poder. 

Art. 128.0 - Poderão ser designados pelo Presidente 
tantos S ub-Diretores quantos forem necessários para 
preencher a direção dos Depar tamentos do clube, dando 
prioridade ao nome apontado pelo Vice-Presidente a quem 
o dito Departamecto estiver subordinado. 

2. - Do Conselho Consultivo 
Art. 120°. ~ O Conselho Consultivo será constituído 

por: 
a) - membros natos; 
b) - membros temporários. 
$:i 1°. - Serão membros natos os ex-presidentes do 

Macapá bem oomo os Grandes BeP.eméritos, Beneméritos e 
Beneméritos-atletas. 

§ 2°. - Serão membros tempodrios, o presidente e 
vice·presidente do Conselho Deliberativo, o presidente e j 
vice-presidente do Conselho Diretor. 

I (Continua no próximo número) 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

Regimento l n trzrno de Estabe lecimentos 
de Ensino Primário do Amapá 

(Cont. do número anterior ) 

03. - verilica a execu qão dos planos de aula; 
04. - v isitar, cem freqüê ncia, as salas de aula com 

o fim de obs ~rvar j!n~tamente o ensino e a aprendiZ1fem; 
05. - depois das vis itas às classes, entrevistar as 

professôras, fazendo julga mento dos trabalhos, propondo 
medidas; 

06. - dar aula s de demonstração quando solicitada 
ou houver n ece ssid 3de, para melhor esclarecimento de mé
todos e proce ssns; 

07. - reunir as professôras de cada série, em sepa
rado, pa ra or ient á-Lls sôbre o trabalho a ser realizado na 
semana segu:;nt ?; 

08. - colabor ar na disciplina do Estabelecimento; 
O!J. - ori·~ntar a fundação de clube <:ie leitura e 

outras at iv id::,des e scolares; 
10. - r ~a: !zur todo o trabalho de supervisão num 

clirr.a de confiança, auxílio mútuo e cooperação. 

·cAP 1TULO XXV 

Atribuições e dev eres dos Professõres Regentes de Classes 

Art. 57 - Aos proíessôres compete: 
01. - partici;>ar da matrícula nos dias determinados 

pela direção; 
02. aceitar a turma e o turn 11 escolhido pela Di-

retora; 
03. 

aulas; 
04. 

das aulHs; 

chegar à escola 10 minutos antes do início das 

acompanhar seus alunos à entrada e à saída 

05. - obedect~r as d~terminações técnlco-administrati
vas provenientes da direção; 

06. - fazer àià riamente a chamada dos alunos; 
07. - mante r atuallzado os planos de aula, elabora

dos em casa, segundo o pr ogra ma adota<:lo; 
08. - fa z.~r Em casa correção d os trabalhos dos alu

nos que exijam mais t em po para a val: r; 
09. - l ev~r ~m cons iderac;ã0 as difer enças individuais 

dos allmos; 
10. d irigir o recreio nos G\ias designados pela Di-

retora; 
11. 

alunos; 
usar li 1guagem adequada no trato com os 

12. - dar bo'l formação moral e cívica a seus alu
nos, assim como levá-los a prát ica de bons hábitos de 
saúde, pontualidade, assiduidade e polidez; 

13. - prepar<.r o material a ser usado como ilustra
ção de suas aulas; 

14. - tornar a gradável e sugestiv o o ambient e da sa
la de aula; 

15. - organ iL:ar a Biblioteca de cla sse; 
16. - p rogra;n ar e realizar excur sões e visitas com 

autorização da Diretora; 
17. - desper .ar entre os alunos comentários sõbre os 

fatos da atualidade, campo social, no camp0 cívico e artís-
ti co; 

18. notificar os pais, quando necessário, a respeito da 
vida escolar dos al ·Jnos, por meio de breves observações 
escritas; 

19. - manter boas r elações com os alunos, coleg:Js, 
super iores e pais d .:! alunos; 

20. - elab!lrar os t estes mensais, aplicar, corrigir e 
avaliar os se ~1s r esultados; 

21. - t:: orrigi r e avaliar os testes parcia is e fina is 
organizados pela d i: eção; 

~ 2 . - t ransmitir aos alunos obset·vações de ordem 
administrat ivas, d iscipl ina t· eu r eferentes a a contecime ntos, 
conforme det erminações da dir eção; 

23. - fazer, com zêlo, a escrituração escolar a seu 
cargo; 

24 . . - zelar pela boa disciplina t anto da escola como 
de sua ciasse; 

l5 - participar das r euniões rE>alizadas no Estabe:l e
cin:ento ou outras para as quais íôr convacada pela Divi
são de Educ~ção ; 

26. - colaborar e participar ativamente da s comemo
rações de qualquer espécie realizadas p ela escola; 

27. - colaborar nos t rabalhos em prol da C ll ixa Es
colar e ~a Merenda; 

28. - cientificar à direção sôbre suas faltas a~J traba
lho, e se possível, Enviar o plano de aula para o substituto 
eventual, caso a es ~ola disponha de um; 

(Continua no próximo número) 
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